
PREFEITURA. PiëäÃNICIPAL GE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO EsPiRITo sANTo

LEI N° 997 l 2011
l

ALTERA A DATA DE FERIADO MUNICIPAL E DÁ ouTRAs 'PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA, Estado doEspírito Santo, faço saber que a Camara Municipal aprovou e eusanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O feriado municipal de 11 de maio deste ano. inerenteao Dia do Municipio, será antecipado para o dia 09 de maio de 2011.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca, 28 de abril de2011.

EDIVANIO MENDES DOS PASSOS
Prefeito Municipal em exerClCio

"Jiz' 3'- -795 5'5A."1T'=..'Ii~'.`=¬-... -- - TSI.: i-ffl i.¿- ¬ .L -- í--MPIL :irnatiesfl'ig corri D'


